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LEr MUI\ICTPAL No 1.494, DE 17 DE JUNHO DE 2025

Autoria: SANCHES PAIVA

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

MTIIVCIPAL O INSTITUTO BRÂNDÃO

TEAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, ESTAI}O DE

GOIÁS, LUIZ VIANA - LULINHA, no uso das atribuições que the são conferidas pelo art.

36 rJa l.ei Orgânica do Municipio, faz saber que a CÂnf.q.nA MUNICIPAL aprovou, e ele

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarado de utilidade pública, para todos os efeitos legais, o Instituto

Brandão de Jiu-Jitsu, pessoa jurídicade direito privado, sem fins lucrativos, de caráter social,

com sede no Município de Cidade Ocidental, Estado de Goiás.

Art.2" O lnstituto Brandão de Jiu-Jitsu tem como finalidade promover atividades

esportivas. educacionais e sociais, com ênfase no desenvolvimento Íisico, mental e social de

crianças, adolescentes e adultos, utilizando o jiu-jitsu como t-erramenta de inclusão e cidadania.

Art. 3' A declaração de utilidade pública concedida a entidade distinguida será

cassada, quando esta deixar de cumprir os requisitos estabelecidos na Lei Municipal no 272, de

29 de outubro de 1998.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTALLUIZ

VIANA - LULINHA, Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinto

(17t06t202s).
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